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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N" 20250í1í

o Município de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.172.72010001-10, com sede na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nzl46,
representâdo por LUANA TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO, Sec.Mun.de Plane.i. e Administraçáo,
doravânte denominado(a) CONTRATANTE, e JOAO PAULO DA SILVA PEREIRA, inscrito(a) no CPF 045.009.843-56,
com sede na RUA TRIANGULO, S/N, CENTRO, Santo Antônio dos Lopes-MA, representada por JOAO PAULO DA
SILVA PEREIRA, já qualiÍcados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido mntrâto,
consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogaçáo do pÍazo de vigência do contrato alé 14 de Ablil de 2027, nos termo do
Art. '107, da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 202í.

CúUSULA SEGUNDA . DA DoTAçÃo oRçAilIENTÁRIA

A despesa decorrente da presênte alteraçáo correrá à conla da sêguinte Dotaçáo OrçâmentáÍia:
Exercício 2025 Atividade 0301.041220037.2.006 Mant. e Func. da Sec. de Planejamento e Administração ,

Classific€ção econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa Íísica, Subelêmento 3.3.90.36.15 Locação de
imóveis

cúUsUIá TERGEIRA - Do PRÂzo DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação

GúUSULA auARTA. DA RATIFICAçÃo

Permânecem inâlteradas as demais cláusulas do Contrato a que se ÍeÍere o presente Termo Adiüvo.

E por estarem iustos e contratados, íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que suíam os
seus eÍeitos legais.
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